
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
PREFEITO MUNICIPAL 
 
 
Ementa:
 
VETO PARCIAL, ao PL nº 211/2023 "Dispõe sobre a obrigatoriedade, no âmbito do
Município de Teresina, de que sejam disponibilizadas em repartições públicas, lojas de
departamento, hipermercados e estabelecimentos similares cadeiras de rodas para uso das
pessoas com deficiência ou dificuldade de locomoção devidamente comprovada, e dá outras
providências". (Ofício nº30/2023)
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

969/2023 1338/2023 06/10/2023 11:23:52 06/10/2023 11:23:52

Tipo Número

VETO 17/2023

Principal/Acessório

Acessório
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MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.




